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CÂMARA DE VEREADORES DE IVA1PORÃ
Estado do Paraná 

CNPJ: 77774578/0001-20
Praça dos Três Poderes s/n° - CEP: 86870-000 camaraivn oihotmaíl.com

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

PROPOSTA DE EMENDA AGLUTINATIVA N° 

05/2015, AO PROJETO DE LEI Ne 74/2015 DO 

EXECUTIVO.

Súmula: Modifica o art. lü, art. 2- e seu paragrafo 

único, art. 4o, art. 9o e acrescenta incisos e o art. 10, e 

acrescenta o art. 11 ao Projeto de Lei n° 74/2015, do 

Poder Executivo.

Art. 1° - Modifica o art. 1o do Projeto de Lei n° 74/2015, passa a vigorar com a 

seguinte redação:

"Art. 7o Fica criado o Fundo Municipal de Trânsito - FUMTRAN, de 

natureza contábil e financeira, com a finalidade de administrar os 

procedimentos de cobrança das multas de trânsito ■ -
rdãttc-ãs z operaciondízaçãD da segurança & adncaçda no trânsito, no ihnbito 

do Município 'Ac Ivaiporã/PR." (NR)

Art. 2o - Modifica o art. 2Q e o parágrafo único do Projeto de Lei n° 74/2015, 
passam a vigorar com a seguinte redação, permanecendo inalterados seus 

incisos:

"Art. 2o A receita arrecadada pelo Fundo Municipal de Trânsito - 

FUM TRAN, conforme estabelece a Deliberação n° 33, de 3 de abril de 2002 

do CONTRAN e a Resolução n° 191, de 16 de fevereiro de 2006, que 

regulam o art. 320 do a* immn-o Hi-astiem? - CTB, será aplicada
exclusivamente em projeto de: (NR)
(...)

Parágrafo único. Na aplicação dos recursos deverá ser observado o 

detalhamento e instruções da Portaria n° 407/2011 - DEN/uR/iN e 

úiivuiçãô. (NR)
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"Art. 4a O Fundo Municipal de Trânsito - FUMTRAN, será administrado 

por um Conselho Diretor, composto por 6 (seis) membros, sendo 2 (dois) 
membros do Departamento .viumamí de Viaçao, 2 (dois) membros do 

Depuritímcnío iVanuupui de Planejamento e Finanças e 2 (dois) membros do 

Conselho Municipal de Transito, . ranbvari . , indicados pelo
Chefe do Poder Executivo, de e.m nmnno (NR)

Art. 4Ü - Modifica o art. 9Ü do Projeto de Lei n° 74/2015, e acrescentam se Incisos, 
passando a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 96 O parágrafo único do art. 3o da Lei Municipal n° 1.585, de 26 de 

novembro de 2008, fica acrescido dos incisos XIII a XXV, em consonância 

com as Leis Municipais nsa 91/1968, 989/1997, 997/1997, 1.121/2000, 
1.151/2001, 1.470/2007, 1.641/2009, 1.812/2010, 1.814/2010, 2.011/2011, 
2.104/2011 e 2.267/2012, e diante da criação do FUMTRAN, passando a 

vigorar com a seguinte redação: (NR)
'Art. 3a....

Parágrafo único. Os órgãos colegiados de aconselhamento, 
regidos por leis e regulamentos próprios e cujos membros são 

eleitos por indicação, por entidades de representação específica 

no Município e ou pelo Chefe do Poder Executivo, são as 

seguintes: "(NR)
I - Colegiado da Controladoria Interna;
II - Conselho do FUNDEE;
III - Conselho Municipal de Segurança Pública;
11/ t + A '*-*-*-• 1 ,4 ***• í A ^ ,4 rw f '*—» 0* rr <4tv : v zii; ui/a L./t: c.mrh itU CJuMufyS; t- t&Q.

(NR)
V - Conselho Municipal de Saúde;
VI - Conselho Municipal de Meio Ambiente;
Vil - Conselho Municipal das Direitos do Idoso; (NR)
VIII Cn-r.' ^lhn ãn Plane. Diralar Mpytíaipalj (NR)

!X Cmisdha Mmüápsi de Ássisiênda Socuâ; (NR)
X - Conselho Tutelar;
XI - Conselho Municipal de Agricultura;

1 Conforme estabelece a Lei Municipal n° 2.267, de 18 de dezembro de 2012, a qual institui o Conselho 
Municipal de Trânsito, Transportes e Mobilidade do Município de Ivaiporã/PR e dá outras providencias. /f
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XII - Conselho de Desenvolvimento Econômico;
XIII Conselho Municipal dc Trânsilo, Transportes e
Mobilid£âe: (NR)
XIV - Consfího Diretor dó- Funde Municipal de Trânsito: (NR)
XV - Conselho Municipal, de Esportes: (NR)
Xví - i anseím Municipal de Desenvolvimento Rural; (NR) 

XV!! - Conselho Municipal de Acanrpmkamcnió e Controle 

SodaJ do funda de Misnuienção e Desem-elzzmeiiia da Ensino 

Fundamentai t dc Valorização do Magistério; (NR)
XVIH Conselho de Alimeníaçãv, (NR)
XFX- i 'onsdho Municipal da Trabalha; (NR)
XX - i cmseiíw Munia pai dc i uilura: (NR)
XXI- Conselho Municipal de Educação; (NR)
XX í?Concelho Municipal A olid ropes; (NR)
XXIII - 'Conselho do Polo ãe Apoio Presencial da Universidade 

Aberta do Brasil - li AP: (NR)
XXJlr Conselho Municipal :âe Turismo; (NR)

Conselho Gestor do fundo Municipal de Habitação e 

Interest;' Social. (NR)

WXf
V

Art 5Q - Modifica o art. 10 do Projeto dc Lei n° 74/2015, passa a vigorar com a 

seguinte redação:

"Art 10. Esta i#i mirará em vigor na data de. ma pahiicaçao." (NR)

Art. 6Q - Ácrcscc o art 11 ao Projeto dc Lei n° 74/2015, passando a vigorar com a 

seguinte redação:
"Art. 11. Revoga a lei Municipal n° 7.017, de 30 de abril de 1998." (NR)

mailto:camaraivp@hotmail.com
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JUSTIFICATIVA

A emenda proposta, visa, tão somente, corrigir vícios e fomentar a 

legalidade de sua redação, aprofundando-se as técnicas legislativas aos 

dispositivos textualizados, com o fim de estabelecer a concordância estrutural 
da norma, evilando-se, assim, equívocos e disparates. Portanto, examinando em 

conjunto o referido do Projeto de Lei, pugnamos pela sua APROVAÇÃO, 
atribuindo-lhe às ALTERAÇÕES DE EMENDA AGLUTINATIVA, tendo em 

vista ao proposto acima, para a fiel, legal e correta redação normativa.

Plenário Vereador Pedro Goedert, aos treze dias do mês de julho do ano 

de dois mil e quinze (13/7/2015).

KuícampPP
Presidente

,A|Fls. ii
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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL.

PROPOSTA DE EMENDA AGLUTINATIVA Nô 05/2015, AO PROJETO DE 

LEI Ne 74/2015 DO EXECUTIVO.

Súmula: Modifica o art. 1-, art. 2- e seu paragrafo 

único, art. 4s, art. 99 e acrescenta incisos e o art. 10, e 

acrescenta o art. 11, ao Projeto de Lei n9 74/2015, 
Poder Executivo .

PARECER:

Os membros da Comissão acima mencionada, examinando em conjunto 

a referida Emenda Aglutinativa que Modifica o art. I9, art. 2- e seu paragrafo 

único, art. 49, art. 99 e acrescenta incisos e o art. 10, e acrescenta o art. 11, ao 

Projeto de Lei n° 74/2015, Poder Executivo, resolvem emitir parecer favorável 

pela sua aprovação.

Plenário Vereador Pedro Goedert, aos treze dias do mês de julho 

do ano de dois mil e quinze (13/7/2015).


